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PROVIMENTO Nº. 022/2008/CGJ 
 

 
Dispõe sobre a destinação de verbas aos conselhos da 
Comunidade. 

 
 

 O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, 
“c”, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato 
Grosso – COJE, 
 
 CONSIDERANDO que os Conselhos da 
Comunidade podem ser beneficiados por verbas de órgãos públicos ou 
particulares;  
 
 CONSIDERANDO que os Conselhos podem ser 
beneficiados com verbas oriundas de medidas e penas de prestação 
pecuniária aplicadas pelas Varas Criminais e pelos Juizados Especiais 
Criminais do Estado; 
 
 CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de 
regulamentação da destinação, controle e aplicação de valores destinados 
aos Conselhos da Comunidade, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - Autorizar  os Juízes a firmar com os 
Conselhos da Comunidade, devidamente regularizados, convênios em 
que estes figurem como beneficiários de verbas de órgãos públicos ou 
particulares. 
  
 Art. 2º - Os valores destinados ao Conselho da 
Comunidade oriundos de medidas e penas de prestação pecuniária 
aplicadas pelas Varas Criminais e pelos Juizados Especiais Criminais 
deverão ser recolhidos pelos obrigados em conta bancária do Conselho, 
vedado o recolhimento na Secretaria. 
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 §1º - O Conselho da Comunidade ficará responsável 
pela abertura da conta corrente junto à instituição financeira, 
comunicando o Juiz (ou os Juízes) Criminal (is) da comarca. 
 
 § 2º - Nessa conta corrente – exclusiva para os fins a 
que se destina – não poderão ser depositadas outras receitas do Conselho 
da Comunidade. 
 
 § 3º - O recolhimento deverá ser feito mediante guia 
ou boleto bancário a ser fornecido pela Secretaria do Juizado, pela 
Secretaria da Vara Criminal em que foi aplicada a medida ou pena de 
prestação pecuniária, ou pela Secretaria da Vara responsável pela 
execução da medida ou pena. 
  
 Art. 3º - A destinação dos valores a que se refere o 
artigo 2º deverá ser precedida de convênio a ser celebrado entre o 
Conselho da Comunidade e o Fórum da Comarca, devendo nele estar 
previsto que os valores destinados e depositados na conta exclusiva 
somente poderão ser utilizados para: 
 
 I - o custeio de obras e projetos de cunho social 
desenvolvidos ou mantidos pelo Conselho da Comunidade, ou por 
entidades com destinação social credenciadas pelo Conselho da 
Comunidade, preferencialmente, aqueles destinados à execução penal; à 
assistência e ressocialização de presos, de condenados e de egressos do 
sistema penitenciário; à assistência às vítimas de crimes e para a 
prevenção da criminalidade; 
 
 II – o pagamento de despesas relativas a programas e 
ações do Conselho da Comunidade voltados para a assistência material 
(alimentação e vestuário), à saúde e educação dos presos recolhidos nos 
estabelecimentos penais localizados na comarca; 
 
 III - o pagamento de bolsa auxílio ao preso pelo 
trabalho por este prestado, nos termos da Seção I do Capítulo III da Lei 
de Execução Penal, em projetos ou programas profissionalizantes 
desenvolvidos pelo Conselho da Comunidade e autorizados pelo Juiz da 
Execução Penal. 
 
 IV - o custeio das despesas administrativas do 
Conselho, inclusive as que envolvam o dispêndio com a remuneração e 
recolhimento de encargos sociais de seu quadro de auxiliares 
administrativos; com o pagamento de bolsa-auxílio de estágio e 
contratação de prestação de serviço técnico especializado para 
desenvolvimento de seus projetos e programas sociais; com despesas 
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bancárias e recolhimento de tributos devidos pelo Conselho; com 
despesas relativas à aquisição de material de expediente e bens 
permanentes, entre outras necessárias para a manutenção de seus 
objetivos; 
 
 Parágrafo único – Quando houver o repasse de 
recursos pelo Conselho da Comunidade às entidades com destinação 
social nele cadastradas, deverá o Conselho fiscalizar a aplicação desses 
recursos pela entidade beneficiada. 
 
  Art. 4º - É vedada a destinação de recursos: 
 
 I – para o custeio do Poder Judiciário, do Ministério 
Público ou dos órgãos da Administração Pública, inclusive das Polícias 
Civil e Militar, assim como para gastos com o pagamento de pessoal e 
aquisição de equipamentos de qualquer natureza; 
 
 II – para promoção social dos integrantes do 
Conselho; 
 
 III – para fins político-partidários; 
 
 IV- para pagamento de qualquer espécie de 
remuneração aos membros, inclusive os Diretores, do Conselho da 
Comunidade. 
 
 Art. 5º - Deverá o Conselho, antes de proceder a 
qualquer saque ou movimentação bancária, deliberar em Assembléia o 
destino das verbas, apresentando, por escrito, ao responsável pela 
supervisão do Conselho da Comunidade o plano de aplicação dos 
recursos financeiros. 
 
 Parágrafo único – Somente depois de aprovado o 
plano de aplicação pelo Juiz da Execução é que se poderá movimentar a 
conta corrente. 
 
 Art. 6º - Até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, ou 
quando solicitado, deverá o Conselho da Comunidade apresentar ao Juiz 
da Execução o balancete mensal de prestação de contas, cuja cópia 
deverá ser afixada no quadro de editais no átrio do Fórum, para 
conhecimento público. 
 
 Art. 7º - O Conselho da Comunidade apresentará ao 
Juiz da Execução, até 31 (trinta e um) de março de cada ano, a prestação 
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de contas referentes aos recursos recebidos e as destinações efetuadas 
relativas ao exercício anterior. 
  
  Art. 8º – A supervisão do Conselho da 
Comunidade será exercida pelo Juiz da Execução. 
 
 Parágrafo único - A atuação do Juiz encarregado da 
Supervisão do Conselho da Comunidade ficará restrita aos termos deste 
Provimento. 
 
 Art. 9º - Este Provimento entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
 Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
 
 Cuiabá (MT),  13   de junho de 2008. 
 
 
 

Desembargador Orlando de Almeida Perri  
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 23/2008-CGJ 
 

 
Dispõe sobre a carga dos autos 
 à Fazenda Pública Estadual. 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO constituir prerrogativas do cargo a edição de 

atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE); 

CONSIDERANDO a necessidade de adotarem-se medidas 

visando à duração razoável do processo, erigida à categoria de direito fundamental (art. 5º, 

LXXVIII), a partir da edição da Emenda Constitucional nº 45/2004; 

CONSIDERANDO o pleito da Procuradoria-Geral do Estado, 

formulado nos autos do Pedido de Providências nº 320/2008 (Protocolo nº 053464/2008);  

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica acrescentado o item 2.8.1.6.4 à CNGC, cujo teor é o 

seguinte: 

2.8.1.6.4. A Fazenda Pública Estadual poderá realizar carga dos 
autos por intermédio de servidores estaduais, devidamente 
identificados, mediante autorização específica para cada ato, por 
meio de petição subscrita pelo Procurador do Estado que se 
responsabilizará pela referida carga, passando os prazos 
processuais a ser computados a partir da retirada dos autos em 
cartório pelo servidor autorizado. 

 
Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 13 de junho de 2008. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº. 24/2008/CGJ 

Dispõe sobre a implantação de sistema de Videoaudiência 
para realização dos procedimentos judiciais destinados às 
audiências de apenados, à distância. 

 O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, 

do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso 

– COJE, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o uso do 

sistema de Videoaudiência por uma das Varas Criminais, instalado no Fórum da 

Capital e na Unidade Prisional denominada Centro de Ressocialização de 

Cuiabá, em sala especial, destinada exclusivamente à audiência de apenados; 

CONSIDERANDO oportuna a ocasião para estender a 

autorização do uso deste sistema a outras unidades judiciárias, dentro das 

possibilidades da Secretaria de Justiça e Segurança Pública, de modo a 

contemplar as demais varas criminais do Estado; 

 

CONSIDERANDO que o interrogatório à distância não 

configura ofensa às garantias constitucionais do apenado; que pode silenciar ou 

até mesmo apresentar versão que melhor lhe convier; 
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CONSIDERANDO tratar-se de matéria de natureza 

procedimental, de índole administrativa, objetivando economia processual e 

agilidade na atividade jurisdicional; 

RESOLVE: 

Art. 1º Acrescentar ao capítulo 7, seção 11, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça, os itens 7.11.5, 7.11.5.1, 7.11.5.2, 7.11.5.3 – 

7.11.6 - 7.11.7, 7.11.7.1, 7.11.7.2, 7.11.7.3, 7.11.7.4, 7.11.7.5, 7.11.7.6 e  

7.11.7.7, que passarão a viger com a seguinte redação: 

“7.11.5 Os Juízes das Varas Criminais da Capital e do Interior 

poderão realizar nos processos de sua competência, pelo sistema de 

videoconferência, procedimentos judiciais destinados às audiências de pessoas 

presas, recolhidas nas Unidades Prisionais das Comarcas do Estado, em 

ambiente próprio, no Fórum da Comarca e no estabelecimento penal. 

7.11.5.1 O Juiz da Vara Criminal designará um funcionário do Poder 

Judiciário, preferencialmente um Oficial de Justiça plantonista, para estar 

presente na sala especial de audiência instalada no estabelecimento penal. 

7.11.5.2 O funcionário designado terá a incumbência de providenciar 

para que não haja qualquer ameaça ou influência sobre o preso, certificando 

quanto a isto. Deverá ainda colher, na sala de audiências do estabelecimento 

penal, sua assinatura na cópia do termo de declarações e entregá-lo na 

secretaria competente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para ser juntado 

aos autos, com o termo de assentada lavrado na sala de audiências do Fórum. 

7.11.5.3 Onde não houver a fiscalização a que alude o item anterior, 

poderá o ato ser acompanhado por Defensor Público ou advogado devidamente 

inscrito na OAB. 

7.11.6 Ao agendar a audiência, o Juiz determinará que se comunique 

a Superintendência do Sistema Prisional ou a Direção do Presídio, pelo meio 
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mais rápido (e-mail ou fac-símile), para que providencie a apresentação do 

apenado. Determinará ainda que se comunique o Comandante do Batalhão de 

Guarda e que se cientifiquem o representante do Ministério Público e seu 

Defensor de que a audiência se realizará no ambiente mencionado no artigo 

anterior. 

7.11.7 O Advogado constituído ou Defensor Público acompanhará o 

depoimento do apenado ao seu lado, observando-se o disposto no art. 188 do 

Código de Processo Penal. 

7.11.7.1  Faculta-se ao Advogado/Defensor Público participar da 

audiência no Fórum ou no estabelecimento penal. Se optar pelo segundo, para 

ter acesso à sala especial, deverá identificar-se com a carteira profissional, 

cabendo ao Corpo de Guarda, ou quem suas vezes fizer, adotar providências 

para sua segurança. Caso opte por acompanhar a audiência no Fórum, deverá 

ser disponibilizada na sala especial do estabelecimento penal uma linha 

telefônica privativa para comunicar-se reservadamente com seu cliente. 

7.11.7.2 Antes do início da audiência, a Direção do Presídio 

disponibilizará dia e horário para que o apenado possa entrevistar-se 

reservadamente com seu Advogado/Defensor Público. 

 7.11.7.3 Se não se tratar de audiência em segredo de justiça, fica a 

critério do Juiz facultar a presença de público ou familiares do sentenciado na 

sala de audiências do Fórum, vedado o acesso à sala do estabelecimento penal. 

7.11.7.4 Os Juízes das Varas Criminais ficam autorizados a utilizar o 

sistema de Videoaudiência para oitiva dos presos em estabelecimentos penais de 

outra comarca ou unidade prisional, inclusive federal, onde também esteja ele 

implantado, observando-se as diretrizes traçadas pelos itens 7.11.5 “usque”  

7.11.7. 
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7.11.7.5 O interrogatório de presos pelo sistema de Videoaudiência só 

se realizará com prévio consentimento escrito do réu, sobre o que será indagado 

pelo Oficial de Justiça quando da citação pessoal.  

7.11.7.6 O consentimento é dispensado para as demais audiências de 

instrução, assim como para audiências de acareação, admonitórias e de 

justificação, restando a escolha a cargo do Juiz competente, que decidirá 

fundamentadamente a respeito. 

7.11.7.7 A polícia das audiências será exercida pelo Juiz da Vara 

competente, mesmo à distância.” 

Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

                                  

                                  Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

          Cuiabá (MT), 13 de junho de 2008. 

Desembargador Orlando de Almeida Perri  
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO n.º 25/2008 -GAB/CGJ 
 
 

Autoriza e recomenda o uso de aparelhos de monitoramento eletrônico. 
 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
 
CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a 

edição de atos de orientação e recomendação aos magistrados de Primeira 
Instância sobre matéria administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE); 

 
 
CONSIDERANDO que a Lei n.º 7.210/84, em seu artigo 

1o, dispõe que a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de 
sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica 
integração social do condenado e do internado; 

 
 
CONSIDERANDO que a superlotação das unidades 

prisionais é uma realidade indisfarçável, que inviabiliza qualquer fiscalização 
eficiente dos condenados por parte das autoridades responsáveis;  

 
 
CONSIDERANDO que este problema pode ser 

minimizado com o uso de monitoradores eletrônicos, especialmente em casos de 
condenados menos perigosos, em cumprimento de pena em albergues; 

 
CONSIDERANDO que ao invés de se recolherem ao 

cárcere, esses condenados podem continuar em suas residências durante o tempo 
de cumprimento da pena, para assim efetivar o verdadeiro processo de 
ressocialização através da reintegração à sociedade, vez que o equipamento 
permite manter atividades como trabalho, estudo e contato com seus familiares;  

 
CONSIDERANDO que o monitoramento eletrônico 

atende aos princípios de conveniência e oportunidade, porque reduz a sobrecarga 
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a que o sistema prisional está submetido, além de possibilitar um sensível 
abatimento nos gastos públicos com execução penal, vez que o monitoramento 
eletrônico custa, anualmente, cerca de metade do que o Estado despende com a 
permanência de um detento num presídio.  

 
 
CONSIDERANDO que no Projeto de Lei que altera 

dispositivos da Lei de Execuções Penais, já aprovado pelas comissões de 
Constituição e Justiça e de Segurança Pública e de Combate ao Crime 
Organizado (Projeto de Lei n. 1.288/2007), está prevista a utilização de 
monitoramento eletrônico para a fiscalização do cumprimento das penas, desde 
que assim consinta o apenado; 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Fica autorizado o uso de equipamentos para 

monitoramento eletrônico de apenados, nas hipóteses em que o juiz entenda que 
deva ser deferida a liberdade vigiada.  

 
 
§ 1º. Na definição dos apenados a se sujeitarem ao 

monitoramento eletrônico, deverão ser priorizados os casos de condenados que 
podem cumprir pena fora do estabelecimento prisional, mas demandam certo 
grau de supervisão estatal. 

 
 
§ 2º. A utilização do monitoramento eletrônico deverá ser 

precedida de estudo psicossocial do reeducando, que atestará se o perfil do 
apenado corresponde às possibilidades e expectativas do projeto, ante os fins 
ressocializadores da pena previstos na LEP. 

 
§ 3º. A utilização de monitoramento eletrônico dependerá, 

ainda, do número de aparelhos disponíveis no Estado, cujo ônus é da Secretaria 
de Justiça e Segurança Pública.   

 
 
Art. 2º. O monitoramento eletrônico só será permitido nos 

casos de regime aberto ou semi-aberto, trabalho externo vigiado no regime 
fechado, penas restritivas de direito que estabeleçam limitação de horários ou da 
freqüência a certos lugares, prisão domiciliar, livramento condicional ou 
suspensão condicional da pena. 

 



 19

 
§ 1º. Em caso de possuir o apenado mais de uma 

condenação, o uso do monitoramento eletrônico só será admitido quando as 
penas, mesmo somadas, não ultrapassem o limite do artigo 33, “b”, do Código 
Penal Brasileiro. 

 
§ 2º. Os usuários da monitoração eletrônica, que estiverem 

cumprindo o regime de albergue, ficam dispensados do recolhimento ao 
estabelecimento penal no período noturno e nos dias de folga. 

 
 
Art. 3º. A utilização do monitoramento eletrônico deverá 

ser sempre precedida de prévio consentimento do apenado e da manifestação das 
partes e poderá ser revogada a qualquer tempo. 

 
 
Parágrafo único. Os aparelhos a serem utilizados deverão 

ser discretos, de forma que os condenados tenham sua imagem preservada e não 
sejam estigmatizados. 

 
 
Art. 4º. Antes do início do cumprimento da pena por 

monitoramento, serão os monitorados informados por escrito acerca das regras e 
do funcionamento do programa e dos seguintes deveres:  

 
I – receber visitas do servidor responsável pela 

monitoração eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas 
orientações; 

II – abster-se de remover, de violar, de modificar, de 
danificar de qualquer forma, o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; 

 
III – informar, de imediato, as falhas no equipamento ao 

órgão ou entidade responsável pela monitoração eletrônica; 
 
§ 1º. A violação comprovada dos deveres previstos neste 

artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvido o Ministério 
Público e a defesa: 

 
 
I – a regressão do regime; 
II – a revogação da autorização de saída temporária; 
III – a revogação da suspensão condicional da pena; 
IV – a revogação do livramento condicional; 
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V – a conversão de pena restritiva de direito em pena 
privativa de liberdade; 

VI – a revogação da prisão domiciliar; 
VII – advertência por escrito, para todos os casos em que o 

juiz da execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos 
anteriores. 

 
 

§ 2o. A concordância com os termos do programa e sua 
aceitação deverá ser formalizada em audiência, com a assinatura do monitorado, 
ou a seu rogo, se analfabeto, sempre na presença de advogado ou Defensor 
Público e do representante do Ministério Público. 

 
§ 3º. Uma das vias do termo de audiência será entregue ao 

monitorado, onde constarão todas as obrigações assumidas, seus direitos e 
deveres. 

 
Art. 5º. Se qualquer causa impeditiva do monitoramento 

ocorrer no curso da execução da pena, o reeducando voltará a cumpri-la nos 
moldes tradicionais, a critério do juiz. 

 
 
Art. 6º. Este Provimento entra em vigor a partir da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 
Cuiabá/MT, 13 de  junho  de 2008. 
 
 
 

Des. Orlando de Almeida Perri 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 26/2008-CGJ 
 

 
Dispõe sobre a prioridade na 
tramitação de processos e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
CONSIDERANDO constituir prerrogativas do cargo a 

edição de atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância 

sobre matéria administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder às pessoas 

que se encontrem em condições especiais de saúde o direito à tramitação 

processual prioritária, assegurando-lhes a entrega da prestação jurisdicional em 

tempo hábil; 

 
CONSIDERANDO que é dever do Estado tratar os 

desiguais com desigualdade, para igualar democraticamente as pessoas em suas 

diferenças, conferindo plena eficácia ao princípio constitucional do respeito e 

proteção à dignidade humana; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Superior 

Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1.026.899-DF 

(2008/0019040-7);  

DETERMINA: 
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Art. 1º. Terão prioridade na tramitação em primeira 

instância os procedimentos judiciais, inclusive cartas precatórias, rogatórias ou 

de ordem, em que figure como parte ou interessado: 

I – pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos); 

II – pessoa portadora de deficiência física, visual ou mental; 

III – pessoa portadora de moléstia ou debilidade 

profissional, decorrentes de acidente de trabalho ou de trânsito, em quaisquer de 

suas modalidades; 

IV – pessoa portadora de tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nofropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 

de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose) ou outra doença 

grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída após o início do processo. 

 
Art. 2º. A pessoa interessada na obtenção do benefício, 

juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo ao juízo competente, que 

determinará à escrivania as providências a serem cumpridas. 

§ 1º. Deferida a prioridade, os autos serão identificados com 

duas tarjas amarelas em seu dorso, de modo a evidenciar sua tramitação 

prioritária. 

§ 2º. A designação de audiências, bem como a prolação de 

despachos, decisões ou sentenças terão caráter prioritário sobre os demais 

processos que não gozem do benefício ora estabelecido. 

 
Art. 3º. Devem os Gestores Judiciais das varas, bem como 

os Oficiais de Justiça: 
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I – Observar o prazo limite de 24 horas para 

encaminhamento dos autos à apreciação do Juiz de Direito competente, quando 

necessária a conclusão dos autos, bem como para remessa dos autos ao 

Ministério Público ou à Defensoria Pública, se for o caso; 

 

II – Expedir os documentos necessários para cumprimento 

da ordem judicial, tais como mandados, cartas precatórias, intimações, etc., no 

prazo máximo de 48 horas, quando outro menor não for fixado pelo magistrado; 

 

Parágrafo Único – O cumprimento dos mandados 

provenientes de tais processos será realizado em regime de urgência, devendo o 

Oficial de Justiça fazê-lo no prazo máximo de cinco dias, quando outro menor 

não for fixado pelo juiz que preside o feito. 

 
Art. 4º. O descumprimento deste poderá ensejar a 

instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade. 

 
Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 17 de junho de 2008. 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO nº. 27/2008 – CGJ 

 
 

Disciplina o valor que deve ser utilizado 

como base para se calcular o valor do 

preparo dos recursos inominados no 

Juizado Especial Cível. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de atos 

de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  

CONSIDERANDO que, conforme informações do Coordenador da 

Secretaria desta Corregedoria, tem havido inúmeras ligações telefônicas de advogados 

solicitando informações acerca do valor que deve ser utilizado para se calcular o 

preparo nos recursos inominados nos Juizados Especiais Cíveis; 

CONSIDERANDO que no Capítulo 5, Seção 9, da CNCG, sob o 

título “custas recursais e do processo”, nada se menciona sobre qual é o valor que 

deve servir como base para se calcular o preparo nos recursos inominados nos Juizados 

Especiais; 

CONSIDERANDO que apesar do silêncio da CNGC a respeito desse 

assunto há o parecer proferido nos autos da Consulta nº 19/2007 (id. 105357), em 

09.07.2007, homologado em 10.07.2007, onde consta que o valor do preparo deve ser 

calculado sobre a pretensão do recorrente. 

CONSIDERANDO que há conveniência de a CNCG disciplinar 

expressamente como se deve calcular o valor do preparo, sanando dúvidas dos 

advogados e servidores; 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Acrescentar à Seção 9, do Capítulo 5, da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso o item 

5.9.4, com a seguinte redação: 

 
Capítulo 5 – Dos Juizados Especiais 
 
Seção 9 – Custas Recursais e Processo 
 
5.9.4 – Nos recursos cíveis inominados, a base de cálculo para 
o preparo será o valor equivalente à pretensão do recorrente. 

 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2008. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 28/2008-CGJ 
 

 
Dispõe sobre a implantação e utilização do sistema de 

cálculo penal. 

 

 O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, do Código 

de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE, 

 CONSIDERANDO a necessidade de agilização e 

uniformização dos cálculos de liquidação de penas;  

 CONSIDERANDO que as Comarcas do Estado não 

possuem sistema oficial capaz de realizar com rapidez e exatidão os cálculos de 

liquidação de penas; 

 CONSIDERANDO os resultados obtidos durante o 

período de testes com o sistema criado pelo Tribunal de Justiça, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Fica determinada a utilização obrigatória do 

sistema de cálculo penal em todas as Comarcas do Estado de Mato Grosso, a ser 

disponibilizado pelo site www.tj.mt.gov.br/calculopenal. 

 §1º. O acesso ao sistema será feito através de login com 

matrícula e senha do servidor cadastradas na intranet deste Tribunal. 

 §2º. Os Juízes responsáveis pelas Secretarias de execução 

penal deverão encaminhar à supervisão de informática, através do e-mail 

suporte@tj.mt.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nome, matrícula e 

lotação dos servidores que estarão autorizados a confecção dos cálculos no 

sistema, para cadastro e liberação do acesso.    
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 Art. 2º. A supervisão de informática deverá providenciar a 

inclusão no extrato a ser impresso a seguinte mensagem: “Válido como atestado 

de pena a cumprir, nos termos do art. 41, XVI, da Lei 7.210/84 e Resolução 

29/07-CNJ”. 

 

 §1º. Os cálculos homologados deverão ser disponibilizados 

no sistema Apolo e nas movimentações processuais, sendo livre a consulta nos 

processos através do sítio www.tj.mt.gov.br/Servicos/Processos/Comarcas/ProcessoComarca.aspx. 

 

 §2º. Após homologados, os cálculos serão remetidos ao 

executado para ciência pessoal, bem como à Unidade Prisional em que estiver 

custodiado, para anotação em seus registros, devendo tal procedimento repetir-se 

ao menos anualmente (art. 66, X, da Lei 7.210/84). 

  Art. 3º. As informações e esclarecimentos de dúvidas 

sobre a funcionalidade do sistema poderão ser obtidas junto ao núcleo de suporte 

da supervisão de informática. 

 Art. 4º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
 
 Cuiabá (MT),   26   de junho de 2008. 
 
 

Desembargador Orlando de Almeida Perri  
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 

 
 



 28

 
PROVIMENTO nº. 29/2008 – CGJ 

 
 

Disciplina a remessa, ao Comando 

do Exército, das armas de fogo e 

munições apreendidas. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de 

atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  

CONSIDERANDO que o art. 25 e parágrafo único da Lei nº 

10.826/2003 regulamenta a remessa, ao Comando do Exército, das armas de 

fogo, acessórios ou munições apreendidos, quando não mais interessarem à 

persecução penal; 

CONSIDERANDO que a CNGC exige o prévio trânsito em 

julgado da sentença, para remessa ao Exército Brasileiro das armas de fogo ou 

munições apreendidas, colidindo com o disposto na referida lei; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a CNGC sempre 

atualizada com a legislação vigente; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar os itens 7.20.7 e 7.20.8 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, que 

passam a ter a seguinte redação: 

 
Capítulo 7 – Ofício Criminal 
 
Seção 20 - Depósito e Guarda de Objetos Apreendidos 
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7.20.7 - Quando existirem armas, instrumentos e objetos apreendidos, o 
Juiz do processo crime, após a elaboração do laudo pericial e sua 
juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução 
penal, e não houver possibilidade legal de devolução, solicitará ao 
Juiz Supervisor da Seção de Depósito as providências legais 
cabíveis, tais como remessa, destruição, restituição etc. 

7.20.8 - Observado o disposto nos artigos 119, 122, 123 e 124 da Lei 
Instrumental Penal, somente as armas de fogo, qualquer que seja 
o tipo, acessórios e munições, serão encaminhadas com urgência à 
Unidade do Exército Brasileiro no Estado. As armas brancas e 
outros objetos apreendidos, após a elaboração do laudo pericial e 
sua juntada aos autos, quando não mais interessarem à 
persecução penal, poderão ser destruídos, se outra destinação não 
lhes for dada. 

 
Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2008. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO nº. 30/2008 – CGJ 

 
 

Determina que no Mandado de Citação 

conste que o oficial de justiça indague 

ao acusado se pretende constituir 

advogado ou deseja a nomeação de 

defensor público ou dativo para 

proceder à sua defesa.  

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de 

atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  

CONSIDERANDO que a defesa do acusado em ação penal 

obrigatoriamente deve ser feita por profissional da área de direito e que se ele, por 

ventura, não constituir advogado, o juiz deve nomear-lhe defensor público ou 

dativo; 

CONSIDERANDO que há conveniência de no mandado de citação 

constar a obrigação de o oficial de justiça indagar ao acusado se pretende constituir 

advogado ou que lhe seja nomeado um defensor público ou dativo, uma vez que ao 

constar nos autos essa informação torna-se mais fácil para o magistrado a condução 

do trâmite processual; 

CONSIDERANDO que as normas procedimentais, não previstas 

na legislação, devem ser inseridas na CNGC para uniformizar a forma de agir dos 

senhores Gestores Judiciários e Oficiais de Justiça em todo o Estado. 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Inserir os itens 7.5.1.4 e 7.5.1.5 na Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, com a 

seguinte redação: 

 
Capítulo 7 – Ofício Criminal 
 
Seção 5 - Citação 

7.5.1.4 - No mandado de citação deve constar a obrigatoriedade de o oficial de 
justiça indagar ao acusado se ele pretende constituir advogado ou se 
o juiz deve nomear-lhe um defensor público ou dativo para 
patrocinar a sua defesa, e, neste caso, as razões pelas quais não tem 
a intenção de contratar defensor. 

7.5.1.5 - O oficial de justiça, ao lavrar a certidão, além de certificar sobre a 
citação do réu, deve mencionar se este informou se pretende ou não 
constituir advogado, e, em caso negativo, sempre que possível, os 
motivos pelos quais não tenciona contratar defensor. 

 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2008. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO N. 31/2008 – CGJ 

 
 

Dispõe sobre as transferências e remoções 
de presos no Estado de Mato Grosso. 

 O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, 
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso 
– COJE, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da  LEP –  

Lei 7.210/84, que proíbe o recolhimento de condenado, para cumprimento de 
pena privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária; 

 
CONSIDERANDO que a CNGC, asseverando o 

disposto no artigo 107 da LEP, comina, inclusive, responsabilidade criminal à 
autoridade que receber o preso sem a observância dessa formalidade (item 
7.15.1); 

 
CONSIDERANDO que em nenhuma hipótese deverá 

ser deprecado o cumprimento de pena, mesmo em se tratando de curtos 
períodos, de sursis ou de pena restritiva de direitos, conforme expressa 
disposição contida na CNGC, item 7.24.4; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que a guia de execução 

penal e o Processo Executivo de Pena são os instrumentos do título executivo 
penal e que sem a guia não há como saber qual a pena a ser executada, o Juízo 
prolator, o regime inicialmente imposto, a duração da pena e demais detalhes 
indispensáveis para a individualização do tratamento penitenciário, bem como 
que sem a guia o condenado sequer tem direito de petição; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1o.- Dar nova redação aos itens 7.15.17, 7.15.18, 7.15.19, 
7.15.20, 7.15.21 e 7.30.10 e acrescenta os itens 7.15.17.1, 7.15.17.1.1, 7.15.17.2, 7.15.18.1, 
7.15.18.2, 7.19.1, 7.15.20.1 e 7.15.21.1 da CNGC/MT, conforme disciplinado a seguir: 
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“7.15.17- Toda a transferência de reeducandos de quaisquer 
Unidades Prisionais deste Estado será autorizada somente se acompanhada da remessa 
dos respectivos autos de Processo Executivo de Pena ao Juízo destinatário. 

 

7.15.17.1- Todo recebimento de presos condenados de outras 
Unidades Prisionais, deste Estado ou não, será autorizado somente se devidamente 
acompanhado do Processo Executivo de Pena respectivo. 

 

7.15.17.1.1- A entrada do preso condenado no Sistema 
Prisional deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo competente, para controle do 
recebimento do Processo Executivo de Pena respectivo na Secretaria. 

 

7.15.17.2– Os Processos Executivos de Pena que forem 
remetidos a outros Juízos serão entregues sob carga a pessoa especialmente 
designada pela Superintendência de Gestão de Cadeias ou de Penitenciárias da 
SEJUSP, que ficará responsável pelo transporte e entrega dos autos no destino, 
na mesma data em que o preso for recambiado. 

 
7.15.18 - Os magistrados que pretenderem remover 

apenados para estabelecimento prisional localizado em outra Comarca deverão 
consultar previamente o Juiz das Execuções Criminais da circunscrição 
judiciária em que estiver situada Unidade Prisional para o qual se dará a 
remoção. A resposta do Juiz consultado deverá ser necessariamente 
fundamentada. 

 
7.15.18.1 - Havendo pedido de urgência, devidamente 

justificado pelo juízo solicitante, o Juiz destinatário deverá responder à 
solicitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
7.15.18.2 – Não sendo respondida a consulta em dez 

dias, e havendo urgência, a transferência poderá efetivar-se sem a 
concordância. 

 
7.15.19 – Sempre que a secretaria comunicar a 

anuência do Juízo para recebimento de presos condenados deverá informar que 
o preso só será aceito na Unidade Prisional e judiciária respectiva, se 
acompanhado do Processo Executivo de Pena. 

 
7.15.19.1 – Em caso de excepcionalidade ou urgência 

na transferência de pessoa reclusa, a entrega do Processo Executivo de Pena na 
secretaria poderá ser prorrogada, no máximo, até o primeiro dia útil após a 
transferência. 
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7.15.20 - O Estado priorizará a permanência do preso 
na Comarca em que tem familiares, excetuando apenas situações de perigo à 
ordem pública ou à segurança do próprio preso.  

 
7.15.20.1 - O preso que tenha sido condenado em 

comarca diversa daquela em que reside sua família poderá ser transferido para 
essa, desde que comprovados os vínculos familiares e a residência nela, 
observando o disposto no item 7.15.18. 

 
7.15.21 - O juiz que proferir sentença condenatória, 

ao tempo em que determinar a intimação pessoal do réu, deverá comunicar, 
também, ao Diretor da Unidade Prisional que o custodia. 

 
7.15.21.1 - O Diretor da Unidade Prisional deverá 

anotar a sentença nos registros do preso, informar sobre a existência de outros 
processos pendentes, se houver, e providenciar a transferência do preso para 
local apropriado, se for o caso.” 

 
Art. 2º - o item 7.30.10 passa a ter a seguinte redação: 
“Quando o réu se encontrar preso em Comarca 

diversa, o juiz da condenação deverá oficiar ao Juiz Corregedor da Unidade 
Prisional, dando conhecimento da condenação e remetendo, desde logo, a guia 
de execução e documentos pertinentes.” 

 
Art. 3o. – A desobediência a qualquer das 

determinações deste Provimento acarretará a punição administrativa dos 
servidores responsáveis, sem prejuízo da responsabilização criminal 
correspondente. 

 
Parágrafo único - O Ministério Público, a Defensoria 

Pública, a OAB, o Conselho da Comunidade, o Conselho Penitenciário ou 
qualquer cidadão poderá, constatando qualquer irregularidade, comunicar 
imediatamente às autoridades competentes. 

 
Art. 4º - Fica determinado aos Juízes corregedores das 

Unidades Prisionais do Estado que relatem, mensalmente, situações que estejam 
em desacordo com este Provimento, para as providências legais. 

 
Art. 5º - Os atuais itens 7.15.18, 7.15.19 e 7.15.20 

passam a ser os itens 7.15.22, 7.15.23 e 7.15.24, respectivamente. 
  
Art. 6º - Revoga-se o inciso I, do item 

7.30.8/CNGC/MT. 
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Art. 7º - Este provimento entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
Publique-se.  Registre-se e Cumpra-se. 
 
Cuiabá-MT, 26 de junho de 2008. 
 

 
                        Desembargador Orlando de Almeida Perri  

                               Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO N.º  015/2008/CM 
 

Revoga, ad referendum do e. Conselho da 

Magistratura, o Provimento n.° 013/2008/CM, 

que declarou a Vara Especializada em Ação 

Civil Pública e Ação Popular da Comarca de 

Cuiabá em regime de exceção. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no exercício da competência que lhe confere 

o artigo 27, I e II, do COJE, e 

CONSIDERANDO que a prestação jurisdicional na Vara 

Especializada em Ação Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá está 

acontecendo com a celeridade e eficiência desejada; 

CONSIDERANDO que o e. Conselho da Magistratura deverá 

apreciar Proposição que instituirá o “Projeto Mutirão de Sentenças 2008”, 

 

RESOLVE, ad referendum do e. Conselho da Magistratura: 

 

Art. 1.º Revogar o Provimento n.° 013/2008/CM, de 

06/5/2008, disponibilizado no DJE n.° 7.849 de 07/5/2008, publicado em 

08/5/2008, que declarou a Vara Especializada em Ação Civil Pública e Ação 

Popular da Comarca de Cuiabá em regime de exceção. 

Art. 2.º Este Provimento entra em vigor nesta data. 

 

P. R. Cumpra-se. 

 

Cuiabá, 09 de junho de 2008. 

 

 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
        Presidente do Conselho da Magistratura 
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EMENDA REGIMENTAL N.º 04/2008-OE  
 

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em 
razão da decisão proferida na sua Sessão do Órgão Especial, realizada em 17 
de janeiro de 2008.  

R E S O L V E: 

Art. 1º. O artigo 83 do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso terá suprimido o inciso V, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  

Artigo 83. Na distribuição serão observadas as seguintes 
regras:  

(...)  

V. Suprimido. 

(...) 

Art. 2º. Esta Emenda Regimental entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 17 
de janeiro de 2008. 

 

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. A. BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
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Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO 
TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des.JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTUNATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA – 
(Conv.) 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO – (Conv.) 
Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO – (Conv.) 
Des. JURACY PERSIANI – (Conv.) 
Des. MÁRCIO VIDAL – (Conv.) 
Des. GUIOMAR TEODORO BORGES – (Conv.) 
Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS – (Conv.) 
Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA – (Conv.) 
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Publicado no D.O. de 26/06/08 

 


